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ATA DA 22ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PASSA SETE - RS, 

EXERCÍCIO DE 2019. 

No dia 08 de julho de 2019, às 18:00 horas, nas dependências da Câmara Municipal, localizada na Av.  Pinheiro nº 

1500, nesta cidade de Passa Sete – RS realizou-se a 22ª Sessão Ordinária de 2019 da  Câmara Municipal de Vereado-

res. Após a verificação de quorum constatou-se a presença dos seguintes  Vereadores: Cristiani Calheiro Jung, Flá-

vio Batista da Silva e Sidnei Santos Vieira da bancada do PMDB; Gilmar Luiz Morsch e José Marçal Dassi da 

bancada do PP; Ederson Batista da Silva, Eloi Kipper, Gerson Luis Lopes e Rogério José Rech da bancada do 

PTB. Também estava presente na Sessão a Assessora  Jurídica da Câmara Drª. Eliana Webber. Havendo número 

legal de Vereadores presentes, a Srª. Presidente Vereadora Cristiani Calheiro Jung declarou abertos os trabalhos, e 

colocou em discussão a Ata da 21ª Sessão Ordinária de 2019, nada havendo a discutir colocou a mesma em votação, 

sendo aprovada por  unanimidade.  

MATERIAL DE EXPEDIENTE 

OF. Nº 76/2019 do Secretário Municipal de Saúde, Cleber Jahn, que encaminha o Relatório de Gestão Municipal de 

Saúde do 1º Quadrimestre de 2019 e convida para audiência pública. 

ORDEM DO DIA 

PROJETO DE LEI Nº 030/2019, do Poder Executivo, que institui Diária de Campanha aos servidores municipais que 

forem designados para desempenhar suas funções no interior do Município, vinculados a Secretaria Municipal de 

Obras, Trânsito e Serviços Públicos e a Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Eco-

nômico e dá outras providências. A Srª. Presidente determinou que o Projeto de Lei nº 030/2019 permanecesse baixa-

do nas Comissões de Constituição, Justiça e Desenvolvimento Social e Finanças Públicas, Desenvolvimento Econô-

mico e Infraestrutura para análise e emissão dos pareceres. EMENDA 003/2019 da vereadora Cristiani Calheiro Jung, 

que acrescenta Parágrafo Único ao art. 1º e substitui o art. 3º do Projeto de Lei nº 030/2019, que institui Diária de 

Campanha aos servidores municipais que forem designados para desempenhar suas funções no interior do Município, 

vinculados a Secretaria Municipal de Obras, Trânsito e Serviços Públicos e a Secretaria Municipal de Agricultura, 

Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico e dá outras providências. . A Srª. Presidente determinou que a emenda 

003/2019 ficasse baixado nas Comissões de Constituição, Justiça e Desenvolvimento Social e Finanças Públicas, De-

senvolvimento Econômico e Infraestrutura para análise e emissão dos pareceres. PROJETO DE LEI Nº 031/2019, do 

Poder Executivo, que autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar, por prazo certo e determinado, em razão de 

excepcional interesse público e sem concurso público, um(a) servidor(a) na função de PSICÓLOGO(a) para atuar 

junto ao CRAS - Centro de Referência de Assistência Social, frente ao término da contratação anterior, aliada a sus-

pensão judicial de nomeações de candidatos aprovados no Concurso Público nº 001/2014. . A Srª. Presidente determi-

nou que o Projeto de Lei nº 031/2019 ficasse baixado nas Comissões de Constituição, Justiça e Desenvolvimento So-

cial e Finanças Públicas, Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura para análise e emissão dos pareceres. 

PROJETO DE LEI Nº 032/2019, do Poder Executivo, que autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar, por pra-

zo certo e determinado, em razão de excepcional interesse público e sem concurso público, um(a) servidor(a) na fun-

ção de SERVENTE para atuar em escolas da rede municipal de ensino, em substituição a outra servidora contratada 

que entrará em licença gestante/maternidade. . A Srª. Presidente determinou que o Projeto de Lei nº 032/2019 ficasse 

baixado nas Comissões de Constituição, Justiça e Desenvolvimento Social e Finanças Públicas, Desenvolvimento 

Econômico e Infraestrutura para análise e emissão dos pareceres. PROJETO DE LEI Nº 033/2019, do Poder Executi-

vo, que autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar, por prazo certo e determinado, em razão de excepcional 

interesse público e sem concurso público, um(a) servidor(a) na função de TÉCNICO EM ENFERMAGEM para atuar 

junto as Unidades Básica de Saúde, em substituição a titular do cargo que encontra-se em licença gestan-

te/maternidade. . A Srª. Presidente determinou que o Projeto de Lei nº 033/2019 ficasse baixado nas Comissões de 

Constituição, Justiça e Desenvolvimento Social e Finanças Públicas, Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura 

para análise e emissão dos pareceres. PROJETO DE LEI Nº 034/2019, do Poder Executivo, que dispõe sobre a com-

pensação de créditos tributários e não tributários e dá outras providências. A Srª. Presidente determinou que o Projeto 

de Lei nº 034/2019 ficasse baixado nas Comissões de Constituição, Justiça e Desenvolvimento Social e Finanças Pú-

blicas, Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura para análise e emissão dos pareceres. Terminada a ordem do dia, 

passou-se para o período das explicações pessoais. Ninguém querendo fazer uso da palavra, a Srª. Presidente Vereado-

ra Cristiani Calheiro Jung deu por encerrada à sessão, que foi secretariada pelo Vereador José Marçal Dassi, e por 

mim Pablo Fortes Cardoso da Silveira, Assessor Legislativo, que redigi a presente ata.   Nada mais.  

 

 

 

Cristiani Calheiro Jung                                                                      José Marçal Dassi 

Presidente                                                                                             Secretário 


